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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 69/97

Na ausência de regulamentação específica, e por
razões históricas, a Fundação para a Computação Cien-
tífica Nacional (FCCN) tem vindo a proceder, a nível
nacional, ao registo e gestão dos nomes de domínios
da Internet para Portugal.

Considerando, porém, a expansão da Internet e o
consequente aumento de pedidos de nomes de domínios,
revela-se necessário proceder à regulamentação da men-
cionada matéria.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Mandatar o Ministro da Ciência e da Tecnologia para:

a) Preparar, ouvido o Instituto de Comunicações
de Portugal e a Equipa de Missão para a Socie-
dade de Informação, e tendo em atenção as
orientações internacionais sobre a matéria, as
medidas legais tendentes à regulamentação do
registo e gestão dos nomes de domínios da Inter-
net para Portugal;

b) Dirimir, até à aprovação das medidas legais refe-
ridas, todas as divergências que possam vir a
existir entre a FCCN e os requerentes ou bene-
ficiários dos domínios ou subdomínios Internet
específicos de Portugal.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Abril
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 70/97

A Assembleia Municipal de Valongo aprovou, em
18 de Outubro de 1996, uma alteração ao Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 168/95, de 12 de Outubro, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 285, de 12 de Dezem-
bro de 1995.

A alteração em causa enquadra-se na previsão do
n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de
Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 211/92, de 8 de Outubro.

Foram emitidos pareceres favoráveis pela Comissão
de Coordenação da Região do Norte, pela Direcção
Regional do Ambiente e Recursos Naturais do Norte,
pela Delegação Regional da Indústria e Energia do
Norte e pela Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório e Desenvolvimento Urbano.

Considerando o disposto nos artigos 3.o, n.o 3, e 20.o
do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 211/91, de 8 de Outubro;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Constituição,

o Conselho de Ministros resolveu:
Ratificar a alteração ao artigo 30.o do Regulamento

do Plano Director Municipal de Valongo, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 168/95, de 12
de Outubro:

«Artigo 30.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Exceptuam-se os casos de construção geminada

ou em banda e situações de alteração não desejável
dos alinhamentos das fachadas dos edifícios confron-
tantes.»

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Abril
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 295/97
de 5 de Maio

O quadro de pessoal do Instituto Nacional de Emer-
gência Médica carece de ser objecto de alguns reajus-
tamentos, de modo a permitir uma melhor adequação
às actuais necessidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e Adjunto, que o quadro de pessoal do Instituto
Nacional de Emergência Médica, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 234/81, de 3 de Agosto, e alterado pelas Por-
tarias n.os 1182/82, de 23 de Dezembro, 738/83, de 29
de Junho, 807-XI/83, de 30 de Julho, 408/86, de 28 de
Julho, 147/88, de 9 de Março, 387/89, de 2 de Junho,
1088/92, de 26 de Novembro, 649/93, de 7 de Julho,
164/94 (2.a série) e 165/94 (2.a série), ambas de 7 de
Dezembro, seja substituído pelo quadro anexo à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 7 de Abril de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

Quadro de pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica

Grupo
de

pessoal

Número
de

lugares
Nível Área funcional Carreira Categoria

Pessoal dirigente – Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7


